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3.º Ciclo do Ensino Básico  

 

O presente documento divulga informação relativa à prova oral1 de equivalência à frequência da 

disciplina de Português do 3.º ciclo do ensino básico, a realizar em 2020, nomeadamente:  

• Objeto de avaliação  

• Características e estrutura da prova 

• Critérios gerais de classificação 

• Material 

• Duração 

 

Objeto de avaliação 

A prova tem por referência os documentos curriculares em vigor (Programa e Metas Curriculares 
de Português do Ensino Básico e Aprendizagens Essenciais) e permite avaliar a aprendizagem 
passível de avaliação numa prova oral de duração limitada, incidindo sobre os domínios da Leitura, 
da Educação Literária e da Gramática. 

 

Características e estrutura da prova 

A prova oral de exame incide nos conteúdos dos domínios da Leitura, da Educação Literária e da 

Gramática: 

No domínio da Educação Literária, incide nos conteúdos: 

(i) texto dramático (Auto da Barca do Inferno, de Gil Vicente); 

(ii) texto narrativo (conto de autor); 

(iii) texto narrativo épico (estrofes de estudo obrigatório de Os Lusíadas, de Luís de 

Camões); 

(iv) texto lírico. 
 

No domínio da Gramática, incide nos conteúdos: 

(i) classes de palavras; 

(ii) relações entre palavras; 

 
1 Só para os alunos autopropostos do 3.º Ciclo do Ensino Básico. 
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(iii) evolução fonética e semântica; 

(iv) formação de palavras; 

(v) modos de relato do discurso; 

(vi) frase ativa e passiva; 

(vii) frase complexa; 

(viii) funções sintáticas. 

 

A prova apresenta a seguinte estrutura: 

Parte 1 – apropriação do(s) texto(s): 

(i) leitura silenciosa; 

(ii) leitura expressiva. 

 

Parte 2 – aferição da compreensão da leitura: 

(i) questões de interpretação e análise do(s) texto(s); 

 

Parte 3 – aferição de conhecimentos gramaticais: 

(i) questões sobre aspetos gramaticais. 

 

A prova está cotada para 100 pontos, distribuídos da seguinte forma: 

Parte 1 – 20 pontos; 

Parte 2 – 50 pontos; 

Parte 3 – 30 pontos. 

 

Critérios gerais de classificação 

As competências são avaliadas através de itens de construção (resposta curta e resposta restrita). 

A classificação a atribuir a cada resposta resulta da aplicação dos critérios gerais e dos critérios 

específicos de classificação para cada item e é expressa em números inteiros. 

As respostas corretas são classificadas com a cotação total do item; o afastamento integral dos 

aspetos de conteúdo relativos a cada item implica que a resposta seja classificada com zero pontos. 

 

Duração 

A prova tem a duração de 15 minutos (que incluem 5 minutos de preparação para a Parte 1 e 2). 
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Material autorizado 

O examinando só pode utilizar uma folha de papel e uma esferográfica, fornecidas pelo 

estabelecimento, para fazer algumas anotações. Essas anotações poderão apenas servir de apoio, 

não sendo objeto de avaliação. Não podem ser lidas. 


